
 
 

 

Goiânia, 28 de janeiro de 2022.  

 

Alteração do Regimento Interno CREF 14/GO-TO 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO – 

GOIÁS E TOCANTINS (CREF14/GO-TO), no uso de suas atribuições estatutárias:  

 

CONSIDERANDO a deliberação do plenário em reunião realizada dia 22 de janeiro de 

2022, conforme disposto no artigo 31, inciso I, do Estatuto do Conselho Regional de 

Educação Física da 14ª Região – Goiás e Tocantins (CREF14/GO-TO); 

 

Resolve:  

Art. 1º - Alterar o caput do artigo 52, e seus parágrafos, e o Artigo 53 e seus parágrafos, 

do Regimento Interno, CREF 14/GO-TO, nos seguintes termos: 

 

Art. 52 - As Comissões Permanentes contam, em suas 

composições, com um máximo de 10 integrantes, sendo 

obrigatório a participação de um conselheiro. 

§ 1º - As Comissões Permanentes poderão ser integradas por 

outros Profissionais de Educação Física registrados, analisados 

pela Diretoria e aprovados pelo Plenário para um mandato igual 

ao da Diretoria do CREF14/GO-TO, mediante a aprovação de 

metade mais um de seus Membros. 

§ 2º - As Comissões Permanentes serão presididas por um dos 

Conselheiros do CREF14/GO-TO delas integrantes, excluídos os 

Membros da Diretoria do CREF14/GO-TO. 

§ 3º - O Presidente indicará, dentre os integrantes, seu 

substituto em ausências e 

impedimentos. 






